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PROJETO DE LEI N.

Cria o Programa de Formagio e
Qualificagido Profissional para
Mulheres em Situacdo de Violéncia
Doméstica e Familiar no Municipio de
Fortaleza e d4 outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO FORTALEZA, no exercicio de Suas competéncias legais,
torna publico que a Camara Municipal de Fortaleza aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

vivenciam situacio de violéncia doméstica e familiar, nos termos da Lei Federal n°
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

§ 1° O Programa ser3 implementado pela Secretaria da Mulher em parceria com a
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econémico, Secretaria dos Direitos
Humanos e Desenvolvimento Social, Instituto Municipal de Desenvolvimento de
Recursos Humanos de Fortaleza e outras secretarias ou o6rgdos municipais
competentes.

§ 2° As mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar devem estar
cadastradas nos Servigos Especializados e na Rede Sécio-Assistencial do Poder
Executivo Municipal, sendo encaminhadas ao Programa pelos servicos da Secretaria
de Mulheres ou por outros érgdos competentes.

§ 3° O Programa incluira agdes voltadas para o aumento da escolaridade na
modalidade de Educagdo de Jovens e Adultos (EJA) para as mulheres que nao
concluiram a Educagio Basica.

Art. 2° O Programa de Formagéo e Qualificacao Profissional para Mulheres em
Situagdo de Violéncia Domeéstica e Familiar constitui-se como um conjunto de agdes

destinadas a:
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| — garantir o acesso, por meio da reserva de vagas em cursos profissionalizantes
oferecidos por instituicées de ensino formais, a mulher em situagdo de violéncia
domeéstica e familiar:

Il = acompanhar a frequéncia e a participacdo da mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar durante o curso profissionalizante:

Il — assegurar os meios de permanéncia da mulher em situagéo de violéncia doméstica
e familiar no curso profissionalizante;

IV — promover a intermediacdo de mé&o de obra para encaminhamento das mulheres
qualificadas ao mercado de trabalho.

Paragrafo Unico. A reserva de vagas prevista no inciso | deste artigo deve obedecer ao
percentual minimo de 5% (cinco por cento) das vagas totais oferecidas nos cursos de
qualificagao profissional.

Art. 3° Para a consecucao das agdes previstas no art. 2° fica o Poder Executivo
autorizado a celebrar contratos, convénios, termos de parceria ou instrumentos
similares com instituicées de ensino formais.

Art. 4° Os cursos profissionalizantes das instituicées de ensino formais, devem conferir
certificacdo compativel com as exigéncias de qualificacdo do mercado de trabalho e
estar de acordo com a Classificagdo Brasileira de Ocupagdes (CBO), nos termos
definidos pelo Guia Pronatec de Cursos FIC - 42 edicdo de 2016, aprovado pela
Portaria n® 12/2016 do Ministério da Educacéo, e pelo Catélogo Nacional de Cursos
Técnicos - 42 edicio - margo de 2021, ou outros dispositivos/edigées que os
substituam.

Art. 5° As Secretarias e Orgaos Municipais poderso estabelecer normativas conjuntas
para detalhar os critérios e as condicionalidades para insercdo das mulheres no
Programa, bem como para regulamentar os procedimentos necessarios a sua plena
execucao.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacgéo.

Art. 7° Revogam-se as disposicdes em contrario.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL
DE FORTALEZA, EM DE 2025
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo principal promover a formagao
profissional de mulheres em situagdo de violéncia doméstica e familiar, garantindo sua
autonomia financeira e emocional, além de facilitar sua insercdo no mercado de
trabalho. A capacitagio profissional & um passo crucial para romper o ciclo de
dependéncia econdmica que muitas mulheres enfrentam em relagdo a seus
agressores, permitindo que reconstruam suas vidas com dignidade e independéncia.

O Programa de Formacdo Profissional para Mulheres em Situagdo de Violéncia
Doméstica e Familiar visa oferecer capacitagdo técnica e profissional as mulheres
atendidas pelos servicos especializados da prefeitura. Essa formacdo nao apenas as
prepara para o mercado de trabalho, mas também contribui para sua emancipagao,
reduzindo a dependéncia financeira de seus agressores e criando condi¢ées para que
possam reconstruir suas vidas de forma auténoma.

A violéncia doméstica é uma questdo que transcende classe social, etnia, religido,
idade ou nivel de escolaridade. Durante a pandemia de Covid-19, uma em cada quatro
mulheres acima de 16 anos relatou ter sofrido algum tipo de violéncia no ultimo ano, o
Que corresponde a aproximadamente 17 milhdes de mulheres no Brasil. Esses dados
destacam a urgéncia de politicas publicas que enfrentem essa realidade de maneira
estrutural, oferecendo suporte integral as vitimas.

Diante disso, a aprovacdo deste Projeto de Lei é fundamental, representando um
avanco significativo na garantia dos direitos das mulheres e no combate a violéncia
doméstica e familiar. Contamos com o apoio e o voto favoravel dos nobres pares para a
implementacdo dessa iniciativa, que busca transformar a realidade de milhares de
mulheres em situagdo de vulnerabilidade, promovendo sua autonomia e
independéncia.
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